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Transitórias - ADCT; b) cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de empresas 
públicas e sociedades de economia mista, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; c) 
cumprimento de sentenças judiciais, transitadas em julgado, de pequeno valor, na forma definida em lei, 

nos termos do § 3º do art. 100 da Constituição; d) cumprimento de decisões judiciais, proferidas em 
Mandados de Segurança e Medidas Cautelares; e e) cumprimento de outras decisões judiciais. 

4.6.96.91.01.00 
PRECATÓRIOS INCLUÍDOS 
NA LEI DO ORÇAMENTO - 

PRINCIPAL 
ANALÍTICA 

Registrar o principal de precatórios judiciais originários de contratos de operações de empréstimos e 
financiamentos apresentados até 1º julho do exercício anterior, incluídos no orçamento vigente, nos 

termos do §1º, do art. 100, da CF. 

4.6.96.91.04.00 
PRECATÓRIOS INCLUÍDOS 
NA LEI DO ORÇAMENTO - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
ANALÍTICA 

Registrar a atualização monetária de precatórios judiciais originários de contratos de operações de 
empréstimos e financiamentos apresentados até 1º julho do exercício anterior, incluídos no orçamento 

vigente, nos termos do §1º, do art. 100, da CF. 

4.6.96.91.05.00 
SENTENÇAS JUDICIAIS DE 

PEQUENO VALOR 
ANALÍTICA 

Registrar as prestações anuais liquidadas de precatórios judiciários parcelados ou decompostos nos 
termos do art. 78, ADCT. 

4.6.96.91.99.00 
OUTRAS SENTENÇAS 

JUDICIAIS 
SINTÉTICA 

Despesas com outras sentenças judiciais que não apresentem as características descritas nos subitens 
anteriores. 

4.6.96.92.00.00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
SINTÉTICA 

Cumprimento do art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964, que dispõe: “Art. 37. As despesas de exercícios 
encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para 

atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com 
prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação específica consignada no orçamento, 

discriminada por elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica”. 

4.6.96.93.00.00 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

SINTÉTICA 

Despesas com indenizações, exclusive as trabalhistas, e restituições, devidas por órgãos e entidades a 
qualquer título, inclusive indenização de transporte, indenização de moradia e ajuda de custo devidas 
aos militares e servidores e empregados civis e devolução de receitas quando não for possível efetuar 

essa restituição mediante a compensação com a receita correspondente. 

4.6.96.93.01.00 INDENIZAÇÕES ANALÍTICA 
Despesas com indenizações, exclusive as trabalhistas, devidas por órgãos e entidades a qualquer título, 

de natureza indenizatória não classificadas em elementos de despesas específicos. 

4.6.96.93.02.00 RESTITUIÇÕES ANALÍTICA Despesas com restituições decorrentes de operações de empréstimos ou financiamentos. 

9.0.00.00.00.00 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
SINTÉTICA Conta do nível totalizador da Reserva de Contingência. 

9.9.00.00.00.00 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
SINTÉTICA Conta do nível totalizador da Reserva de Contingência. 

9.9.99.00.00.00 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
SINTÉTICA Conta do nível totalizador da Reserva de Contingência. 

9.9.99.99.00.00 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
SINTÉTICA Conta do nível totalizador da Reserva de Contingência. 

9.9.99.99.99.00 
RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA/RESERVA 
DO RPPS 

ANALÍTICA 
Reserva gráfica de dotação, para fins de suplementação orçamentária, utilizável nos termos da Lei 

Complementar nº 101/2000, ou Portaria nº 163/2001. 

 

 
DECRETO Nº 1579 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Declara de utilidade pública, para fins de Licenciamento Ambiental, as obras de implantação de projetos de drenagem, abertura de vias, 
pavimentação, infraestrutura e equipamentos urbanos, no Lote Nº 79/255 situado na Gleba do Ribeirão do Cafesal, neste Município de Londrina/PR. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.021.033744/2024-76 e 19.021.218203/2024-16, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, as obras de implantação de projetos de drenagem, abertura de vias, pavimentação, infraestrutura e 
equipamentos urbanos, condicionada à prévia aprovação do projeto pelo Município de Londrina, para a implantação do projeto de parcelamento de 
solo para fins de loteamento do Lote Nº 79/255 situado na Gleba do Ribeirão do Cafesal, neste Município de Londrina/PR. 
 
Art. 2º A declaração de utilidade pública referida neste Decreto, destinada ao atendimento das exigências para o licenciamento ambiental a ser 
emitido pelo órgão ambiental competente, contempla todas as obras mencionadas no caput, em especial: 
 
I - Vias, estradas e rodovias; 
II - Praças, áreas institucionais e demais áreas públicas; 
III - Áreas de Reserva Legal, Áreas de Preservação Permanente, faixas sanitárias e áreas verdes; 
IV - Emissários, estações elevatórias, rede de esgoto, pontes, bueiros, galerias de águas pluviais e dissipadores de energia hidráulica. 
 
Art. 3º Quando se tratar de implantação de projeto em área pública, deverá ser averbada na matrícula do imóvel, a existência de tubulação ou 
equipamento. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo, João 
Alberto Verçosa Silva, Secretário(a) Municipal de Obras e Pavimentação 

 
DECRETO Nº 1580 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 
2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), junto à Secretaria 
Municipal de Governo, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

05010.04.122.0002.2.009 3.3.90.39 000 5.000,00 

TOTAL 5.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

09010.04.122.0002.2.020 3.3.90.39 000 5.000,00 

TOTAL 5.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

05 90 000 Dezembro 1.800,00 5.000,00 6.800,00 

Total 1.800,00 5.000,00 6.800,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

09 270 000 Dezembro 47.965,84 5.000,00 42.965,84 

Total 47.965,84 5.000,00 42.965,84 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1582 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta remoção de Allan Gehring para a Administração Direta. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.004.215395/2024-17 e 60.035463/2024-63, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica removida a lotação para Administração Direta, em caráter definitivo, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 152005 - ALLAN GEHRING 
b) TABELA/REF/NÍVEL: 6 / III/ 5 
c) CARGO/CLASSE: TÉCNICO DE GESTÃO PUBLICA-A 
d) FUNÇÃO: TGPB01-ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE GESTÃO 
e) LOTAÇÃO 60 - Autarquia Municipal de Saúde 
                        41-AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
f) LOTAÇÃO DESTINO 19 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
g) DOCUMENTO: SEI nº 19.004.215395/2024-17 
h) DATA VIGÊNCIA: 01/12/2024 
i) VACÂNCIA: Não 
j) LEGISLAÇÃO: Artigo 48 inciso I e Artigo 49 da Lei nº 4928/92 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 11 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo, José 
Otávio Sancho Ereno, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos- em substituição, Carlos Felippe Marcondes Machado, Secretário Municipal de 
Saúde 

 
DECRETO Nº 1583 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Leni Salvador Yoshihara. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.009.213311/2024-61 e 19.009.217664/2024-30, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 382949 LENI SALVADOR YOSHIHARA 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR-A 
c) FUNÇÃO: PROA01-DOCÊNCIA SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
d) LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1150-RECURSOS DO FUNDEB 
                        001-ATIVIDADE DE PESSOAL - FUNDEB 
e) DOCUMENTO: SEI Nº 19009213311/2024-61 
f) NÚMERO SEI: 19.009.213311/2024-61 
g) DATA VIGÊNCIA: 29/11/2024 


